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Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 110.000,00 no orçamento de 2022 e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito especial no Orçamento de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 4.139/2021, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), com a seguinte classificação:

09                                                                  Secretaria de Obras e Trânsito
0902 26 782 0101 1032                                          Passeio/Pavimentação/Calçamento
0902 26 782 0101 1032 44905100000000 1197 Obras e Instalações

Valor                                                                              R$ 110.000,00
 
Art. 2º Servirá de recurso para a abertura do crédito especial de que trata o Art. 1º, o recurso oriundo da Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano e Regional – METROPLAN, para Construção de Pavimentação com Pedras Irregulares em duas ruas do Município: Rua Artur Franke e Rua Lotário Feldkischer, mediante Termo de Convênio FPE nº 3857/2021, recurso vinculado 1204, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais),

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de Fevereiro de 2022.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

      

JUSTIFICATIVA

 		Senhor Presidente,
		Senhores Vereadores
		Apresentamos o Projeto de Lei 015/2022, para que seja analisado e aprovado pelos Nobres Vereadores em regime de URGÊNCIA.
		O presente projeto se faz necessário para que a Administração Municipal possa executar uma importante obra de pavimentação, com pedras irregulares em duas ruas do município de Chapada/RS: Rua Artur Franke e Rua Lotário Feldkischer. Área total de pavimentação: 2.757,44m².
		A obra de calçamento recebeu recurso no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), refere-se ao Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano e Regional – Metroplan, construção de pavimentação com pedras irregulares em duas ruas, cujo recurso é oriundo de emenda do parlamentar de autoria do Dep. Mateus Wesp. Na referida obra, o Município irá participar com disponibilização com contrapartida financeira no valor de R$ 62.299,02 (sessenta e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e dois centavos), em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 
		Como é de conhecimento dos nobres Vereadores desta casa,  para a consecução desta imprescindível obra, é imperiosa a aprovação do Projeto de Lei em comento, o qual prevê a criação do Crédito especial. 
 		Em suma, a presente proposição legislativa se reveste de interesse e finalidade social, estando apta a ser apreciada e votada pelos nobres integrantes desta Casa de Leis.
		Atenciosamente


GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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